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PARECER DA COMISSÃO DE JUVENTUDE, SOBRE O PROJETO DE LEI N°007/2025,
DE 20 DE MARÇO DE 2025.

1. RELATÓRIO

Trata-se de análise do Projeto de Lei n° 007/2025, de iniciativa do Poder Executivo, que
institui o Programa Bolsa Jovem, com o objetivo de fomentar a inclusão social de jovens
em situação de vulnerabilidade no Município de Icapuí/CE.

2. ANÁLISE TEMÁTICA

A proposição está alinhada com os princípios e diretrizes do Estatuto da Juventude (Lei
Federal n° 12.852/2013),promovendoo acessoa políticaspúblicasque garantemo direito
ao desenvolvimento integral, à cidadania e à redução das desigualdades sociais entre os
jovens de 18 a 29 anos.
Além disso, o Projeto reforça os princípios constitucionais da dignidade da pessoa
humana, da igualdade e da promoção do bem-estar social, mediante incentivo à
educação, participação cultural, esportiva e comunitária, bem como fortalecimento dos
vínculos sociais e prevençãoà violência.
Os objetivos propostos são amplos e pertinentes, promovendoa permanênciaescolar, o
protagonismo juvenil, o fortalecimento da rede familiar e comunitária e a redução das
vulnerabilidadessociais e dos índices de desemprego entre a juventude local.

3. CONCLUSÃO

Diante da pertinência, legalidadee relevânciasocial do projeto, como Relator,manifesta­
me favorável à sua aprovação e submeto o parecer à apreciação dos demais membros
desta Comissão de Juventude. i
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Nesses termos, consulto, como vota o Vereador/Secretário JOÃO PAULO DE SOUSA
REBOUÇAS?
Como vota o Vereador/Membro GLEILSON REBOUÇAS DA SILVA (BEBÉ)?

Aprovado por unanimidade, a Comissão de Juventude emite Parecer Favorável à
aprovação do Projeto de Lei.

Plenário José Borges dos Reis, 26 de março de 2025.

JOSÉ RohSOUZA DA SILVA
Vereador - Relator
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AUDIÊNCIA DA COMISSÃO DE JUVENTUDE, REALIZADA ÀS 11:OOh, DO DIA 26 DE
MARÇO DE 2025, NO PLENÁRIO JOSÉ BORGES DOS REIS.

No dia 26 de março de 2025, no Plenário José Borges dos Reis, às 11:OOh,a Comissão
de Juventude, sob a presidência do Vereador JOSÉ ROMÁRIO SOUZADASILVA, esteve
reunida para análise do Projeto de Lei da Câmara N° 007/2025, de 20 de março de 2025.
Na ocasião, o Senhor Presidente e Relator explanou o seu Parecer sobre o referido
projeto, votando pelo seu acolhimento, sendo seguido pelos demais componentes da
comissão, perfazendo o total de três votos a favor da aprovação. Não tendo mais nada a
constar, a reunião foi encerrada às 11:40h.

Plenário José Borges dos Reis, 26 de março de 2025.

JOSÉ ROJiRíO SOUZA DA SILVA

GLEILSON REBOUÇAS DA SILVA
Vereador - Relator
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